
PR-RR-00026215/2022

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RORAIMA

SECRETARIA ESTADUAL DA PR/RR

 TERMO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA Nº 03/2022

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇO DE ROÇAGEM BAIXA E REMOÇÃO DE RESÍDUOS DE VEGETAÇÃO

 

PROCESSO Nº 1.32.000.000737/2022-87

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO COMUM DE ROÇAGEM BAIXA E
REMOÇÃO DE RESÍDUOS DE VEGETAÇÃO, NAS DEPENDÊNCIAS DE TERRENO
DESTINADO À CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL.

MÊS E ANO DE REFERÊNCIA: OUTUBRO/2022

DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Item Descrição UND Valor
Unitário QUANT. Valor Total

(R$)

1

Roçagem baixa e remoção de resíduos de
vegetação, nas dependências de terreno
destinado à construção da nova sede do
Ministério Público Federal em Boa Vista
(RR)

m² 0,58 17.520 R$ 10.161,60

NATUREZA DA DESPESA: ND 3.3.90.39-78

VALOR TOTAL DA DESPESA: R$ 10.161,60

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  PI MSA4SG, FONTE 0100, UG 380006.

AMPARO LEGAL: Artigo 24, II, da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993

FORMA CONTRATUAL: Contrato de fornecimento será formalizado por meio de nota de
empenho de despesa, nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.666/1993, e ordem de serviço,
devendo conter referência ao TR e a este termo.
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DADOS DOS PROPOSTOS LEGAIS:

Razão social: M7 DISTRIBUIDORA COMERCIO SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 37.128.778/0001-90

Endereço: Rua Cezar Nogueira Júnior – Bairro Pintolândia | Boa Vista - RR | CEP: 69316-70.

Dados Bancários: Banco: INTER | AG: 0001 | C/C: 21948895-9.

 

1. Tendo em vista a necessidade de possibilitar campo visual adequado para
atividades de vigilância patrimonial em todo perímetro do terreno a ser limpo, com vistas a
evitar a entrada de invasores e assim evitar a ocorrência de danos patrimoniais de bens
móveis e imóveis da PR-RR, e promover a salubridade do ambiente para reinstalação de
canteiro de obras.

2. Considerando que a empresa acima descrita foi escolhida por ter apresentado
proposta válida, estar com certidões regulares da Receita Federal, INSS, FGTS, Trabalhista e
Fazenda Estadual e Municipal.

3. Considerando que o preço está dentro do estimado em pesquisa de preços
realizada por esta Procuradoria, conforme o mapa comparativo anexado ao Termo de Juntada
SECGC/PRRR – Peça #11.5 sob a etiqueta PR-RR-00025375/2022.

4. Portanto, no exercício da atribuição estabelecida no art. 41, XIX do Regimento
Interno do Ministério Público Federal (Portaria SG/MPF nº 382, de 05/05/2015), DECLARO
A DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. 24, II da Lei nº 8.666/1993, para a
contratação, no valor de R$ R$ 10.161,60  (dez mil, cento e sessenta e um reais e vinte
centavos), em favor da empresa M7 DISTRIBUIDORA COMERCIO SERVIÇOS LTDA,
CNPJ: 37.128.778/0001-90, conforme documentação, razões e condições constantes no
processo de contratação sob nº 1.32.000.000737/2022-87, ficando assim autorizada a
realização do proposto aqui sob a legalidade expressa do Parecer Jurídico nº
02/2022/ASSESP/PRRR.

Boa Vista-RR, data da assinatura eletrônica.

 

IGOR JOSÉ BARBOSA DUARTE LOPES

Secretário Estadual - PRRR/MPF

Ordenador de Despesas
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